
Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras/SES-MG

Nota Técnica nº 22/SES/SUBRAS-SAE-DPE-CASPD-
DR/2024

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.630, DE 26 DE MARÇO DE 2024
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.404, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Financiamento das órteses, próteses e materiais especiais (OPM) 
físicas na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência de Minas Gerais



Atenção Especializada em Reabilitação 
Física na RCPD-MG

➢ 42 serviços- reabilitação física da RCPD/36
municípios de MG
13 Serviço de Reabilitação Física- Modalidade única
29 Centro Especializado em Reabilitação (CER)

▪ 5 Oficinas Ortopédicas Fixas
▪ 1 Oficina Ortopédica Itinerante Terrestre

➢ Abrangência assistencial macrorregionalizada
100% do Estado pactuado assistencialmente para
concessão das OPM físicas nos serviços da RCPD-MG.



Áreas responsáveis:
• Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras
• Diretoria de Programação Pactuada Integrada 
• Diretoria de Processamento de Produção de Média e Alta Complexidade

Objetivo: Contextualizar e reforçar alguns pontos referentes a Resolução SES/MG nº 9.404/2024 bem como,
instruir e orientar tecnicamente sobre: a programação financeira no site da PPI-MG, o registro do recurso
estadual como complementação ao valor federal dos procedimentos de OPM Físicas na Ficha de Programação
Orçamentária (FPO) e o registro da produção assistencial no Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema
Único de Saúde (SIA/SUS) para aprimoramento da política de OPM físicas na Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência de Minas Gerais (RCPD-MG).

1-CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE CENÁRIO DAS OPM FÍSICAS NA RCPD-MG

2-FINANCIAMENTO FEDERAL E ESTADUAL NO CUSTEIO* DAS OPM FÍSICAS NA RCPD-MG

3-PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE OPM FÍSICAS NA PPI-MG

4-FICHA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (FPO) - COMPLEMENTO ESTADUAL E PROGRAMAÇÃO FÍSICO-
ORÇAMENTÁRIA

5-ORIENTAÇÕES QUANTO AO REGISTRO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS –SIA/SUS

6-MONITORAMENTO DA EFETIVIDADE DA POLÍTICA DE OPM FÍSICA NA RCPD-MG.

7-CONSIDERAÇÕES FINAIS

8-ANEXOS



➢ 2- FINANCIAMENTO FEDERAL E ESTADUAL NO CUSTEIO
DAS OPM FÍSICAS NA RCPD-MG

✓ Objetivo: fortalecer assistencialmente essa rede ampliando o acesso aos dispositivos para a integralidade do
cuidado à pessoa com deficiência física no Estado de Minas Gerais.

✓ Beneficiários: município sede de CER, serviços de modalidade única e oficinas ortopédicas.

✓ Financiamento federal (R$ 20.213.955,84 ): repassado mensalmente do FNS ao FMS (1 12 avos)

✓ Financiamento estadual (26.357.998,12): repassado quadrimestralmente do FES a conta específica (SMS)

• destina-se principalmente a complementar o valor dos procedimentos de OPM Físicas SIGTAP incluindo os
financiados pelo FAEC e ampliar o acesso as OPM na Rede de Cuidados.



➢ 3- PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE OPM FÍSICAS NA PPI-MG
site: http://ppiassistencial.saude.mg.gov.br/

✓ Financiamento federal e estadual, programado por microrregião de saúde de origem e
por atendimento- município sede dos serviços de reabilitação física e oficinas ortopédicas na RCPD-MG.

✓ A programação financeira da política: formas de organização
• 070111 - OPM Física e
• 090570 – Incentivo Reabilitação, Serviço: OPM, Componente: Manutenção/Adaptação de OPM Física

(M/A OPM Física).

❖ Anexo III- simulação da pesquisa no site PPI-MG.

http://ppiassistencial.saude.mg.gov.br/


➢ 4-Ficha de Programação Orçamentária (FPO)

• Ferramenta implementada pelo MS com finalidade viabilizar a programação físico-orçamentária dos
estabelecimentos de saúde que prestam serviços ao SUS e registram produção através do SAI/SUS.

• Elaborada pelo gestor por meio do aplicativo FPO Magnética, disponibilizado pelo Datasus/MS
• Todas as informações registradas mensalmente na FPO Magnética devem ser importadas no SIA/SUS

durante o processamento de produção ambulatorial e balizam o cálculo de valores aprovados, não
aprovados, e complementados, sob o olhar do orçamento.

A-Programação Físico-Orçamentária (Elaborar FPO):
• mensal e obrigatória – rotina do gestor de saúde
• registra a programação físico-orçamentária dos estabelecimentos de saúde (por CNES)

B-Complementação com Recurso Próprio do Gestor (Complemento Estadual):
• funcionalidade de uso facultativo - registrar informações sobre complementações de valores de

procedimentos que porventura tenham sido realizadas pelo gestor local.
Importante: No contexto da política continuada de OPM físicas na RCPD-MG - informar recurso de fonte
estadual para complementar valor de OPM da tabela SIGTAP.

❖ Detalhamento no Anexo IV - orientações operacionais para atualização da FPO magnética,
cadastro de complementos de valor com recurso próprio do gestor e programação físico
orçamentária (elaboração da FPO).



Ex: Valor SIGTAP

Ex: Complementação
com recurso próprio do gestor

Ex: Programação físico orçamentária-
Tabela diferenciada



➢ 5-ORIENTAÇÕES QUANTO AO REGISTRO DOS PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS –SIA/SUS

• Condição obrigatória a devida alimentação dos sistemas de informação do SUS- refletir os cuidados
prestados nos estabelecimentos de saúde da RCPD-MG,

• Para registrar cada procedimento no SIA/SUS- observar os atributos gerais e complementares que
condicionam o seu registro (CNS, CID, idade, Serviço/ Classificação, instrumento de registro...) conforme
SIGTAP;

• Orienta-se que sejam registrados maior número de dados complementares, ainda que não obrigatórios-
qualificação dos dados informados (assistência, população), melhor planejamento e avaliação das ações e
serviços de reabilitação.

❖ Anexo I- Procedimentos de OPM físicas e instrumentos de registro.



➢ 6-MONITORAMENTO DA EFETIVIDADE DA POLÍTICA DE OPM FÍSICA NA RCPD-MG.

➢ Indicador da política:
Indicador: Percentual de produção financeira dos procedimentos de OPM físicas por município sede dos SRF

e oficinas ortopédicas.

Periodicidade: 12 meses (novembro a outubro do ano subsequente)

• Anual pelo SIGRES
• Semestral- Nota Técnica - discussões territoriais e aprimoramentos na política.

➢ Reprogramação no custeio da FOG 070111- OPM física
• Revisada a cada dois anos
• Resultado para Reprogramações (RR) (%) =

(indicador SIGRES no período 1 + indicador SIGRES no período 2)/2.

*Os acréscimos no custeio das OPM físicas

(FOG070111) estarão condicionados

ao encontro de contas da análise do RR

dos beneficiários.



➢ 7 – Considerações

•realizar adequações contratuais e administrativas para que RCPD-MG especializada possa conceder as OPM;

•atualizar no SCNES- dados cadastrais do componente especializado de reabilitação habilitado na RCPD-MG,
conforme Portaria nº 1.148/2023 e demais regramentos ministeriais e estaduais;

•obedecer ao fluxo de apresentação da produção SIA/SUS de todos os procedimentos de OPM físicas;

•garantir que os aplicativos de captação de produção próprios ou terceirizados utilizados pelo município,
quando for esse o caso, exportem os dados de acordo com os layouts estabelecidos pelo Ministério da Saúde
objetivando refletir os cuidados prestados nos estabelecimentos de saúde da RCPD-MG;

•cadastrar na FPO o valor do complemento aplicado com recurso estadual estabelecido pela política;

•orienta-se que o processo de planejamento e organização do acesso as OPM físicas na RCPD-MG seja
norteado pela programação financeira da política.



OBRIGADA!
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